
ravatá 
,Novo Tempo, Vida Nova 

LEI N' 36&II 

EMENTA: Denomina nome de Rodovia. 

DO MUNICÍPIO DE GRAVATA faço saber, que a 
& Gravatá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

de Luis Felipe de Almeida Brennand a Estrada 
kR  $a.ica1 que inicia-se as margens da BR 232, tendo corno 

o Portal do Rebanho Caroatá, seguindo pelo asfalto, 
Pelo Haras Ferraz, O Haras da Serra, o Rancho Baobá, 
até a Fazenda Caroatá Genética e Rebanho, neste 

em vigor na data de sua publicação. 

disposições em contrário. 

Didier, 26 de dezembro de 2012. 

Brito Valença 
Prefeito 
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